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GOVERNO REGIONAL

sEcRETARIA REGIoNAL DE BouceÇÃo, crÊncll etPcNoLoGIA
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o CIO CIRCULAR
DATA:0810412024 N.o 6 /2024

SERVIÇO DE ORIGEM: Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes

ENVIADO PARA:
GS X Delegações Escolares

DRE X Escolas Básicas e Secundárias X
DRPRI X Escolas Profissionais Públicas (CEPAM, EHTM) x
IQ,IP -RAM X Escolas Profissionais Privadas

DRAJ X Estabelecimentos Ensino Particular Cooperativo

DRCCE X I.P.S.S

DRD X Sindicatos

GUG x Casa da Madeira tr
IRE X ARDITI

ASSUNTO: ''CIRCULAR N.'2IDRAP/2024 . GOZO DE DIAS DE F.ÉRIAS ACUMI.JLADOS''

ll Edificio oudinot 40 andar' Apartado 320ó ' 9061-901 Funchal ll rel': (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 237 591

Relativamente ao assunto identificado em epígrafe, para efeitos de conhecimento,

divulgação e aplicação, junto se envia a V. Ex.u a Circular n." 2/DRAP12024, atinente ao

regime de férias e respetivo gozo, publicado napâgina eletrónica da Direção Regional da

Administração Pública, no endereço .madeira

Com os melhores cumprimentos

REGIONAL

MMA/NRHSE

ll www.madeira.gov.pldraescolaÍ' drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497
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